
Leis
LEI Nº 14.430, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 809/2009, 
do Deputado Bruno Covas - PSDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do 

Estado o Viradouro Rodeio Show, que se realiza, anual-
mente, no mês de setembro, em Viradouro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário do Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.431, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 847/2009, 
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)

Altera a Lei nº 13.626, de 31 de agosto de 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O artigo 1º da Lei nº 13.626, de 31 de 

agosto de 2009, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do 

Estado a Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anual-
mente, no mês de agosto, em Salto Grande.” (NR)

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário do Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.432, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 1042/2009, 
do Deputado Bruno Covas - PSDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do 

Estado o Encontro de Cavaleiros da Estância Terrinha, 
que se realiza, anualmente, no mês de setembro, em 
Tupã.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário do Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.433, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 1045/2009, 
do Deputado Campos Machado - PTB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do 

Estado a Festa de Santo Antônio de Pádua, que se reali-
za, anualmente, no mês de junho, em Taiúva.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário do Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.434, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 1295/2009, 
do Deputado Bruno Covas - PSDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do 
Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do 

Estado a exposição de ônibus antigos intitulada VVR - 
Viver, Ver e Rever, que se realiza, anualmente, no mês 
de novembro, na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário do Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.435, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 138/2010, 
do Deputado Reinaldo Alguz - PV)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-

ciação Cultural e Assistencial Nova Evangelização de 
Presidente Epitácio (ACANEPE), com sede naquele 
Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Souza Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.436, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 201/2010, 
do Deputado José Bittencourt - PDT)

Inclui evento no Calendário Turístico do 
Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do 

Estado o evento denominado Caipirapuru - Encontro de 
Violeiros e Cantadores de Irapuru, Feira Regional Caipi-
ra e Festa do Milho, que se realiza, anualmente, no mês 
de dezembro, em Irapuru.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da 
presente lei correrão à conta das dotações orçamentá-
rias próprias da Secretaria do Turismo, suplementadas, 
se necessário, devendo as previsões futuras destinar 
recursos específicos para seu fiel cumprimento.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário do Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.437, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 217/2010, 
do Deputado Hélio Nishimoto - PSDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do 
Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico 

do Estado o Festival da Mantiqueira, que se realiza, 
anualmente, entre a última semana do mês de maio e 
a primeira semana do mês de junho, no distrito de São 
Francisco Xavier, em São José dos Campos.

GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Souza Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.442, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 530/2010, 
da Deputada Vanessa Damo - PMDB)

Institui o “Dia do Futebol de Salão - Futsal”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Futebol de 

Salão - Futsal” no Estado de São Paulo, a ser comemo-
rado, anualmente, em 14 de junho.

Artigo 2º - A data comemorativa de que trata esta 
lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Jorge Roberto Pagura
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Márcio Luiz França Gomes
Secretário do Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.443, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 544/2010, 
do Deputado Ricardo Montoro - PSDB)

Institui o “Dia do Sapateado”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Sapateado”, a 

ser comemorado, anualmente, em 25 de maio.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Jorge Roberto Pagura
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.444, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 549/2010, 
do Deputado Campos Machado - PTB)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Grupo 

de Voluntários no Combate ao Câncer, com sede em 
Pirassununga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Souza Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.445, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 591/2010, 
do Deputado Campos Machado - PTB)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Cen-

tral de Educação e Atendimento da Criança (CEAC), 
com sede em Capivari.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário do Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.438, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 224/2010, 
do Deputado Bruno Covas - PSDB)

Institui o “Dia do Automobilismo”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Automobilis-

mo”, a ser comemorado, anualmente, em 12 de maio.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Jorge Roberto Pagura
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.439, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 292/2010, 
do Deputado José Bittencourt - PDT)

Inclui evento no Calendário Turístico do 
Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do 

Estado a Feira do Bordado, que se realiza, anualmente, 
no mês de julho, em Ibitinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário do Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.440, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 465/2010, 
do Deputado Campos Machado - PTB)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Casa 

da Bênção - Mantenedora da Ação Social Espírita, com 
sede em Bragança Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Souza Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 

de maio de 2011.

LEI Nº 14.441, DE 4 DE MAIO DE 2011

(Projeto de lei nº 527/2010, 
do Deputado Roberto Morais - PPS)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-

ciação Jesus Fonte de Água Viva de Taquaritinga, com 
sede naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2011.
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